
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
ÂvEr{tDA DoitvatrosÉ PER€|RÀ 1.37q PAnquE oÂsrEtRAt, ÍoRtÍaMA- PE-c E P s512S-OOO -

CtlPr: ll,256.05í0001-39

LEI COMPLEMENTAR N9 22, DE 28 DE MAIO DE 2021

Altera a Lei ns O2|2OU e a Lei ns 747h998,
com as alterações da Lei np L9l2O2l, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE TORITAMA, Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e O Anexo Vl da Lei ns 74utgg8, com a redação das Leis Municipais ne 931/2006,
06/2017 e, em especial a Lei Municipal ne 79/2021, passa a vigorar conforme a seguinte
ta belâ:

ANEXO Vt DALEtT4t/98

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS PARA O DESEMPENHO DE

DIREÇÃO DO MAGISTÉRIO QUE NÃO A DOCÊNCIA

Art.-2e O Anexo lX da Lei ne 02/2017, coma redação da Lei Municipal ns 19/2021, passa

a vigorar conforme a seguinte tabela:

ANEXO rX DALEt02l2O77

TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

cNPJ: 11.256.054/0001-39
Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parque das Feiras

Toritama - Pernambuco - CEP 55125-000

Rs 3.400,0015 T-DESDiretor de Escola

T-SEC RS 1.724,1015Secretário de Escola

T.SU PE Rs 2.298,8026Su pervisor de Ensino

T-DEN Rs s.048,s002Diretor de Ensino

Rs 3.381,ssT-DAEFU5Diretor de Apoio ao Ensino

Fundamental

Rs 3.0s9,70o7 T-DAESDiretor Adjunto de Escola

Rs 6.000,0001Secretário Municipal de

Desenvolvimento Econômico
T.SM
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REMUNERAçÃONOME DO CARGO QUANTIDADE

N9 DE

CARGOS

IDO CARGO REMUNERAçÃO

(.)



PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avEiflDÂ DoRtvÂt losÉ PEÀEriÂ, r.370. paRQUE oÁs FE|RÁS, ÍoRtTAMÂ - pE - c E p t5r.25-OOO -

CNP,: U.256,054/0001-39

T-DIRFM Diretor do Departamento de Feiras e
Mercados

01 Rs 2.800,00

T-COORDCT Coordenador do Centro de
Tecnologia, lnformação e Apoio ao

Arranjo Produtivo Local

01 Rs 2.800,00

Coordenador de Ações lntegradas 01

Diretor de Turismo 01 Rs2.s00,00

Art. 3p No Anexo I da Lei ne 02/2017, com as alterações advindas pela Lei ne 010/2018
e 79/2O2L, onde lê-se o valor do cargo comissionado de Coordenador do Centro de
Tecnologia, lnformação e Apoio ao Arranjo Produtivo Local no valor de RS1.400,00 passa-se a

ler o valor de RS2.800,00.

Art. 4s No Anexo I da Lei np O2l2Ol7, com as alterações advindas pela Lei ne 1LO/2OLB

e t9/2O21, onde lê-se o valor do cargo comissionado de Coordenador de Ações lntegradas no
valor de RS1.850,00 passa-se a ler o valor de RS1.400,00.

Art. 5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 26

de a bril de 2021.

e 2O21:, 68e da Emancipação.

Edils de Lima

e ito

Toritama, Pernambuco, 28 de maio d

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA

CNPJ: 11.2s6.054/0001-39
Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parque das Feiras

Toritama - Pernambuco - CEP 55125-000
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I-COORDAI Rs 1.400,00

T-DIRT


